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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNda caMPoS dE NoVaES, mat. 5140633/1, na função de datiló-
grafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.843,89 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Secretária (FG-3) – 30% 39,65
adicional por Tempo de Serviço – 45% 572,24

Total de Proventos 1.843,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.003 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/697742.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda da SilVa, 
mat. nº 447528/1, no cargo de Servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775035
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 926 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo e atualização do BENEfÍcio PrEVidENciá-
rio dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – Pro-
cESSo Nº 2014/80597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I - Retificar a Portaria AP 2681 de 18 de junho de 2012, que aposentou a 
servidora doridia HElENa SilVa cardoSo, matrícula nº 602507/1, no 
cargo de Professor classe Especial, nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da 
Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição federal, 
combinado com os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05 e o 
artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, 
§ 2º da lei nº 5.351/1986; art. 32, caput, da lei n° 7.442/10 cumulado 
com o art.35, caput da lei n° 5.351/86; art. 131, §1°, inciso X, da lei 
n° 5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°5.351/86, de forma 
a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010, retificar o percentual da parcela “Adicional por Tempo 
de Serviço”, de 60% para 55%, com base no artigo 131, § 1º, inciso iX da 
lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/1986, 
proceder a transformação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pes-
soal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, 
bem como atualizar a fundamentação das aulas Suplementares com base 
no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa, passando a receber nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.970,29 (sete mil, novecentos e setenta reais e vinte e 
nove centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.003,73
  720,90
  265,71

  1.501,87
  2.478,08
 7.970,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/08/2012 (data da implantação da aposen-
tadoria), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 940 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/516336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, JoEl oliVEira dE araUJo, mat. 
3188299/1, na função de agente de Serviço, classe c, Nível iV, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.335,98 (três mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.603,84
481,15

  1.250,99
  3.335,98

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.093 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazen-
da de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSilda 
BoTElHo PorPiNo, mat. nº 5092671/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.064 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/24545.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 


